
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°8:<J0~, DE 2011 
(Do Sr. Robson Tuma) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
apresentação de Nada Consta das Justiças 
Comum e Federal para a realização de 
cirurgias plásticas que descaracterizem ou 
impeçam o reconhecimento da pessoa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° As cirurgias plásticas com intuito de descaracterizar ou 
promover alterações nos traços pessoais de modo a impossibilitar o reconhecimento 
somente serão realizadas após a apresentação ao médico cirurgião, por parte do 
paciente, de Nada Consta das Justiças Comum e Federal. 

Art. 2º Estes documentos serão arquivados em conjunto com o 
prontuário do paciente. 

Art. 3° Após a realização da cirurgia, serão encaminhados à Polícia 
Federal laudos técnicos e fotos apresentando o resultado final. 

Art. 4° Ao profissional que descumprir a determinação aplicar-se-á 
pena de multa, de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$20.000,00 (vinte mil reais), sem 
prejuízo das sanções aplicáveis pelo Conselho Profissional. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo dificultar a realização de 
cirurgias plásticas que modifiquem os traços pessoais para impossibilitar o 
reconhecimento de criminosos ou de pessoas procuradas pela Justiça e, ao mesmo 
tempo, proporcionar segurança para os profissionais médicos. 

Em verdade, reconhecemos a extensa ramificação do crime e do 
vulto dos recursos que movimenta. Temos conhecimento, também, da possibilidade de 
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realização de atos proibidos por lei mediante pagamentos significativos. Sabemos que 
isto acontece - eis o motivo de apresentarmos esta proposta. 

Acreditamos que, ao impor a exigência da apresentação de 
documentos da Justiça Comum e Federal, abonando a idoneidade do candidato a esta 
transformação radical, as condutas ilícitas serão coibidas. Do mesmo modo, o 
encaminhamento de relatórios e fotografias para a Polícia Federal também permitirá que 
se monte um arquivo com estas alterações. 

Esta iniciativa é apenas um ponto de partida para uma discussão 
que deve ser ampliada, envolvendo, inclusive, o Conselho Profissional e a Sociedade de 
Cirurgia Plástica. Da mesma forma, será exigida a participação da Justiça e da Polícia 
Federal. Temos certeza de que estes segmentos serão apropriadamente ouvidos durante 
a tramitação deste projeto. 

Assim sendo, trazemos este tema à discussão, aguardando a 
valiosa colaboração dos nobres Pares desta Casa. 

de 2011. 
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OF. Nº 63 /2011-CN Brasília, eml4 de fevereiro de 2011 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V. Exª, para os devidos fins, os ongmais dos 

documentos protocolizados na Secretaria da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, no período de 23 de dezembro de 201 O a 1 º de 

fevereiro de 2011. 

Informo que foram apresentados setenta Projetos, sendo três 

Projetos de Resolução, sessenta Projetos de Lei Ordinária, dois Projetos de 

Lei Complementar, um Projeto de Decreto Legislativo e quatro Propostas 

de Emenda à Constituição, listados e organizados em uma tabela que faço 

juntar ao presente. 

Atenciosamente, 

' 
Senador osé Sarney 

Presidente -· Senado Federal 

Exmº Sr. 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Of. n. ÜO 6 /2011 /CD/GAB-EF 
Brasília, 2& de O óll de 2011. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal e Presidente da Comissão Representativa do Congresso 
Nacional 
Senado Federal - Praça dos Três Poderes 
CEP 70.165-900 - Brasília/DF 

Assunto: tramitação de proposições. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao tempo em que apresento protestos de elevada estima e consideração, encaminho 
a Vossa Excelência, na condição de Presidente da Comissão Representativa do Congresso 
Nacional, as proposições em anexo, para sua regular tramitação. 

2062 (AGO/06) 

Atenciosamente, 

EDUARDO DA FONTE 
Deputado Federal 

dCE!bi Original 
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